
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
INFORMAÇÕES SOBRE MEDICAMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

Este relatório foi elaborado em conformidade com a Lei 6504/2009, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre a criação do Portal da Transparência do Município, que por meio da Lei 9560/2023, 18 de
dezembro de 2023, teve acrescido o Artigo 1º-C, que versa sobre a  divulgação de informações sobre medicamentos da Rede Municipal de Saúde. As informações são atualizadas em relatórios
emitidos  semanalmente, conforme o Parágrafo único do Artigo 1º-C da Lei 6504/2009. Os dados constantes no relatório são de responsabilidade da  Secretaria da Saúde de Joinville, por meio da
Unidade de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal.

Nº MEDICAMENTO  JUSTIFICATIVA / AÇÃO / PREVISÃO

1 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL - BISNAGA 50 G

Informamos que o medicamento já foi entregue. A distribuição começou e o abastecimento 

das unidades de saúde será regularizado durante esta semana, com previsão de finalização 

até 19/06.

ATUALIZADO EM: 15/06/2026


